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Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
4ª Vara Federal de Caxias do Sul 

Rua Dr. Montaury, 241, 3º andar - ala norte - Bairro: Madureira - CEP: 95020-190 - Fone: (54) 
3290-3247 - WhatsApp: (54) 3290-3245 - Email: rscax04@jfrs.jus.br 

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5017533-48.2023.4.04.7107/RS 
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: P R O CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA 

EDITAL Nº 710024922414 
DESPACHO/DECISÃO - EDITAL 
Trata-se de execução fiscal em que foi realizada penhora do veículo de placas 

JAM5G77, depositado em Centro de Remoção e Depósito (CRDs) credenciado pelo DETRAN/RS, 
não tendo sido localizada a parte executada para intimação, conforme certificado pelo oficial de 
justiça (eventos 32, 39 e 48). 

Considerando que o veículo está sujeito a depreciação e deterioração, determino 
a sua alienação antecipada, com fundamento no art. 852 do CPC, ficando a parte executada 
intimada da penhora, do prazo para oposição de embargos - nos moldes previstos pelo art. 16 da 
Lei nº 8.630/1980 - e das datas designadas para leilão por meio desta decisão, que servirá, 
também, como edital. 

Dessa forma, com base no art. 730 da Lei 13.105/2015, determino a realização de 
leilão público para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) e avaliado(s) (evento 39, 
AUTOPENHORA1), assim descrito(s): 

01) Caminhonete I/NISSAN FRONTIER ATK X4, placa JAM5G77, Renavam 
01252199446, Chassi 8ANBD33B6ML687031,  ano/modelo 2020/2021, cor Azul e 
combustível Diesel. 
Avaliação: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
Observações:  O veículo se encontra sinistrado e depositado no CRD Serviço de 
Guincho Dambroz (Rua Oberdan Cavinatto, nº 288, Bairro Lazzer, município de 
Caxias do Sul/RS).  
  
Considerando que o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), em seu art. 

271, § 1º, com redação conferida pela Lei nº 13.160/2015, condiciona a restituição do veículo 
removido por cometimento de infração ao prévio pagamento das taxas e despesas com remoção 
e estada, bem como que, por se tratar de despesas inerentes à conservação do bem 
apreendido, devem ser priorizadas, não se submetendo a concurso de credores (art. 328, § 6º, 
inciso I, do mesmo Código, com redação igualmente conferida pela Lei 13.160/2015), tais 
despesas deverão ser custeadas pelo arrematante, mediante dedução no preço pela aquisição do 
bem. 

Relativamente a eventuais débitos estaduais como IPVA, licenciamento, Seguro 
DPVAT e infrações, salienta-se que não acarretarão ônus ao arrematante, que receberá o veículo 
livre e desembaraçado. 

  
DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 
O leilão ocorrerá exclusivamente por meio 

eletrônico (www.lunellileiloes.com.br), nas seguintes datas: 
1ª) 16 de julho de 2026, a partir das 14 horas. Os lances poderão ser oferecidos, 

em primeiro leilão, desde o momento do lançamento do lote no site da leiloeira, até o horário do 
encerramento, pela melhor oferta, desde que igual ou superior ao valor mínimo previsto neste 
edital. Não sendo verificados lances aptos em primeiro leilão, o certame permanecerá aberto até 
a data do segundo leilão.  

https://eproc.jfrs.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=exibir_documento_evento&StrNumProcesso=50175334820234047107&is2g=false&strSigUfProcesso=RS&iddocumento=711741347515352145525278419196&page=&hash=66519676345d20e10e137d19748768b8
https://eproc.jfrs.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=exibir_documento_evento&StrNumProcesso=50175334820234047107&is2g=false&strSigUfProcesso=RS&iddocumento=711741347515352145525278419196&page=&hash=66519676345d20e10e137d19748768b8
http://www.lunellileiloes.com.br/
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2ª) 30 de julho de 2026, a partir das 14 horas. Haverá alienação do bem, em 
segundo leilão, pela melhor oferta, desde que igual ou superior ao valor mínimo previsto neste 
edital, caso não haja licitante no primeiro leilão. 

Tanto no primeiro quanto no segundo leilão, sobrevindo lance nos 3 (três) minutos 
antecedentes ao horário de fechamento do pregão, este será prorrogado em 3 (três) minutos a 
cada lance novo, para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos 
lances (CNJ, Resolução nº 236/2016, art. 21). 

Os interessados em participar deverão efetuar cadastramento no endereço 
eletrônico do leiloeiro, 48 horas antes da realização do leilão. 

  
DESIGNAÇÃO DO LEILOEIRO: 
Com base no art. 883 da Lei 13.105/2015, nomeio para o encargo o Leiloeiro Leonir 

Adelino Lunelli, matriculado na Junta Comercial/RS sob nº 060/87, com escritório na Av. 
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 397, Bento Gonçalves - RS, fone/fax - (54) 3452-5591, 
celular: (54) 9 9974-2534. 

O leiloeiro restará compromissado quando da sua intimação deste despacho, 
servindo como ALVARÁ. 

DILIGÊNCIAS INICIAIS A SEREM REALIZADAS PELO LEILOEIRO: 
Deverá o leiloeiro verificar a localização e estado dos bens penhorados, para fins 

do leilão, facultada a remoção, às suas expensas, para fins da realização do leilão. Contudo, 
constatando, em suas diligências, a inviabilidade de arrematação dos bens penhorados, caberá 
ao leiloeiro informar nos autos, abstendo-se de efetuar a remoção. Da informação, dê-se vista à 
credora para manifestar-se sobre a eventual desconstituição da penhora e o prosseguimento dos 
atos constritivos. 

Como parte do seu encargo, caberá ao leiloeiro proceder à devida divulgação do 
edital, para o sucesso do leilão. 

REGRAS GERAIS DO LEILÃO: 
Esta decisão servirá como EDITAL DE LEILÃO a ser publicado, no prazo do § 1º do 

art. 22 da Lei nº 6.830/80, na rede mundial de computadores, no sítio do TRF/4ª Região. 
O executado será intimado do leilão por meio do seu advogado. Caso o executado 

não tenha procurador constituído nos autos, será intimado por carta com aviso de recebimento 
destinada ao endereço constante do processo ou do sistema informatizado da Justiça Federal 
(SMWEB), ou por Oficial de Justiça (art. 889, I da Lei 13.105/2015). Caso frustrados esses meios, 
o executado será tido por intimado pela publicação deste Edital na imprensa oficial (art. 889, 
parágrafo único, da Lei 13.105/2015). 

O leilão será exclusivamente eletrônico. 
Acaso reste suspenso o leilão em decorrência de pagamento ou parcelamento, 

responderá a parte executada pelas despesas comprovadas pelo leiloeiro. De outro lado, não 
haverá ressarcimento ao leiloeiro nos casos em que o leilão não for realizado em virtude de 
requerimento da parte credora. 

Todas as pessoas físicas capazes e jurídicas legalmente constituídas poderão 
oferecer lance, devendo o leiloeiro observar as restrições dos incisos do art. 890 da Lei 
13.105/2015. 

REGRAS ESPECÍFICAS DO LEILÃO DE BENS MÓVEIS: 
Em qualquer das datas do leilão não poderá ser aceito lance inferior ao mínimo de 

50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. 
Arbitro a comissão do leiloeiro em 10% (dez por cento) do valor do lance. 
Será vencedor o maior lance. 
O arrematante deverá pagar custas de arrematação previstas na Tabela III da Lei 

9.289/96, de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do bem arrematado. 
O pagamento será à vista, mediante caução de 20% (vinte por cento) do lance 

vencedor, em dinheiro, e depósito do restante em até cinco dias úteis. Não paga nesse prazo a 
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integralidade do lance, será perdida a caução em favor da credora (art. 897 da Lei 13.105/2015), 
como indenização pelo retardamento do leilão, que deverá ser refeito, podendo, se for o caso, ser 
utilizada a segunda data já agendada acima. Caberá ao leiloeiro controlar a integralização do 
pagamento. 

  
VENDA PARTICULAR: 
Restando negativo o leilão, fica desde já autorizada a venda particular, 

observando-se as regras gerais e específicas já fixadas, inclusive os preços mínimos, e mais o 
seguinte: 

a) o prazo para o leiloeiro promover a venda particular será de 60 (sessenta) dias; 
b) a venda particular de imóveis poderá ser realizada de forma parcelada, desde 

que respeitadas as regras específicas antes fixadas para tanto. 
Proceda a Secretaria, na medida do possível, à inclusão de credores com penhora 

registrada junto à matrícula do imóvel, ou, ainda, com averbação da existência de ação judicial, e 
que possuam procuradores com cadastro automaticamente vinculado junto ao sistema e-proc 
como interessados, cientificando-os do presente despacho/edital de leilão, pelo prazo de 05 
(cinco) dias. 

Quanto aos demais beneficiários de penhoras ou averbações na matrícula, 
encaminhe-se cópia do presente despacho-edital, que servirá como ofício, ao Juízo onde se 
processa a execução, para informar sobre o praceamento do bem. 

Intimem-se, inclusive o leiloeiro, oportunizando-se-lhe vista dos autos. 
Cumpra-se. 
  
  

 
 

Documento eletrônico assinado por SILVANA CONZATTI, Juíza Federal Substituta, na forma do 
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço 
eletrônico https://verificar.trf4.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 710024922414v18 e do código CRC 91a13832. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): SILVANA CONZATTI 
Data e Hora: 20/05/2026, às 13:32:43 
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